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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Brasnorte
LEIN"" 1.839/2016 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.

Câmara Municipal de Brasnorte
Registrado no Livro de Registro de:
(/) uis ( )Autógrafos
( )Resoluções ( ) Portarias
( )Decreto Legislativo

Sob. on' 20^
_ 20^16

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Especial por excesso de arrecadação, para
inclusão de Atividade e Projeto no orçamento público do
Município, e dá outras providências.

O Sr. EUDES TARCISO DE AGUIAR, Prefeito
Municipal de Brasnorte, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas pôr Lei, FAZ
SABER, que a Câmara aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei:

ARTIGO 1.° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito
adicional especial por excesso, no valor de R$ 1.800.000,00 (hum milhão oitocentos mil
reais), destinados a atender as seguintes dotações orçamentárias não previstas no orçamento
inicial de 2016, conforme discriminado abaixo:

ORGAO:

UNIDADE:

FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:
PROGRAMA:

ATIVIDADE:

Total

04. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

04.004. ESTRADAS VICINAIS

26. Transporte
782. Transporte Rodoviário
0058. Fundo Estadual de Transporte e Habitação - FETHAB
2.184. Manutenção de Rodovias Estaduais não pavimentadas e Municipais

Pavimentadas ou não - FETHAB.

ELEMENTO DE DESPESA:

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

Fonte 71 - Recursos do Fundo de Transporte e Habitação -
FETHAB

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

Fonte 40 - Remuneração Bancária sem Detalhamento
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte 71 - Recursos do Fundo de Transporte e Habitação -
FETHAB

Subtotal

R$ 1.600.000,00

R$ 10.000,00

R$ 190.000,00

R$ 1.800.000,00

R$ 1.800.000,00

ARTIGO 2® - Os recursos para cobertura do Crédito Adicional Especial do
Artigo 1°, virão por ocasião de aumento da arrecadação, considerando-se o excesso pela
tendência do exercício, oriundo do Fundo Estadual de Transporte e Habitação - FETHAB e
mais rendimentos de aplicação no mercado financeiro, não previstos no orçamento inicial de
2016.

Parágrafo Único - O referido crédito tem amp
43, § r. Inciso II, da Lei N.° 4.320/64.

^igos, 41 Inciso II e
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ARTIGO 3® - O Poder Executivo fica autorizado a proceder à inclusão das
despesas decorrentes da presente Lei, nos instrumentos de planejamento exigidos pela LRF
(PPA, LDO e LOA).

ARTIGO 4® - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte —MT, aos 15 (Quinze) dias do
mês defevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
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